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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefe itura Municipal de Presidente Outra - MA , convoca a Empresa 
EVA LDO AB DA SILVA LTDA, inscrita no CN PJ: nº 39.999.808/0001-60, para 
ass inatura do Contrato no prazo máx imo de 02(doi s) dias úteis, decorrente da licitação na 
moda lidade PR EGÃO ELETRONICO nº 030/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com ap reço. 

12022. 

Centro Administrativo Ciro Evangeli st a 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 28112-P E 

A PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRES ID E TE OUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Ad ir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. EI ias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.27 1.553 -04, e 
de outro lado a firm a EVALDO AB DA SILVA L TOA; C.N. P.J. nº 39.999 .808/000 1-60, estabelec ida 
na Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, Pres idente Outra - MA, doravante denominada sim plesmente 
CONTRATA DA, ne te ato representada pelo Sr.(a) Eva ldo Alexandre Bezerra da Sil va, C.P.F. nº 
062.921. 794-78, R.G. nº 05468525201 4-6 SS PM A. tem entre si justo e avençado, e ce lebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Ed ital do Pregão nº PE 030/2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRA TA TE e CO TRATADA às normas 
disciplinares da Le i nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusul a que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventi va e correti va 
da frota de ve ículos da Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA. 

ITEM DESC RI ÇÃO QUANT UN ID V. U IT V. TOTAL 

1 

2 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTI VA E CORRETIV A E 
ASS ISTÊNCIA TÉCNICA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS 280 HORAS R$ 190,00 R$ 53.200.00 
DA LINHA DIESEL (CA MINHÕES, 
CAMIN HONETES,A MB ULÂNCIAS, 
Ô IBUS E MÁQU INAS PESADAS) 
SERVIÇOS DE MANUTE ÇÃO 
PR EVENTIV A E CORRETIVA E 
ASS ISTÊNCIA TÉC. ICA DE 100 HORAS R$ 175,00 R$ 17.500,00 
VEÍCULOS LEVES À GASOLIN A, 
ÁLCOOL E BIOCOM BUSTÍV EIS. 

VA LOR TOTAL R$ 70.700,00 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR DO CONTRATO 

1. O va lor deste contrato é de R$ 70.700,00 (Setenta mil e setecentos rea is). 

2. Os quantitati vos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATA DA no Pregão PE 030/2022 são meramente estimati vas, não acarretando à Admini stração 
do CO TRATA 'TE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

do presente Contrato decorre da rea li zação do Pregão nº PE 030/2022, rea lizado com 
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fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omi ssos regular-se-ão pelas cláusulas contratuai 

e pelos preceitos de direito público, aplicando - e- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito pri vado, na fo rma do arti go 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma lega l. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 28 de novembro de 2022 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2022, com va lidade e eficácia lega l após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se exc luir o primeiro e incluir o último . 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 pennit1r acesso dos empregados da CONTRATA DA às dependências do 
CO TRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros fo rneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as info rmações e os esc larecimentos que venham a ser so li citados pelos 
empregado da CO TRATA DA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - so licitar a troca dos produtos devo lvidos mediante comunicação a ser fe ita pelo Serviço de 
Alm oxarifado; 

1.6 - so li citar, por interméd io de Autorização de Fo rnec imento expedida pelo Serviço de 
Almoxari fado, o fo rnecimento dos produtos o~j eto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregul aridade no fo rnecimento dos produtos e 
serviços e interromper imed iatamente o fornecimento, se fo r o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA : 

1. 1 - responder, em relação aos seus empregados. por todas as despe as decorrentes dos 
serv iços, tais como: 

a) sa lários: 

b) seguros de acidentes; 
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c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) va les-refe ição; 

f) va les-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser cr iadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas di sc iplinares do CONTRATA T E. porém 
sem qualquer vínculo emprega tício com o ó rgão; 

1.3 - manter, ai nda, os seus empregado identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
subst ituir imediatamente qualquer um deles que sej a considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas di sc iplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de contro le e acesso às depe ndênci as do 
CONTRATANT E; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Admi ni stração do CO TRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou do lo, durante o forneci mento do prod uto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsa bilidade a fi scalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, a inda, por quai squer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE .. quando esses tenham s ido ocasionados por seus empregados durante o fo rnec imento 
do produto; 

1.7 - efe tuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornec imento, de acordo com a 
necess idade e o interesse do CONT RATANTE, no prazo de 3 (três) dias úte is após o recebimento da 
Autorização de Fornec imento expedida pe lo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos prq.c!utos cons iderados sem condições, no prazo máximo de 24 (v inte e 
quatro) horas, contadas do recebimei1to da comunicação expedida pe lo Serviço de Almoxarifado: 

1.9 - co mun icar ao Serviço de Almoxa rifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
a norma lidade de caráter urgente e prestar os esc larec imentos que julga r necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a exec ução do contrato. em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua lificação ex ig idas no Pregão nº PP 
030/2022. 

CLÁUSULA ÓITA VA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATA DA caberá, a inda: 

- ass u1 iir a responsabilidade por todos os encai:gos prev idenci ários e obrigações soc iai s 
socia l e trabalhi sta em vigor, obr iga ndo-se a sa ldá- los na época própria, vez que 
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os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espéc ie, fo rem vítimas os 
seus empregados quando do fo rnecimento do produto ou em conexão co111 ele, ainda que acontec ido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de poss íve l de111anda trabalhi sta, ci vil ou penal, relacionadas ao 
fo rnecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência ; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fi scais e co111erci ais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inad implência da CONTRATADA, co111 referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CO TRATA TE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidari edade, ativa ou pass iva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor periencente ao quadro de pessoa l do 
CONTRATANTE durante a vi gência de te Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, sa lvo se 
houver prév ia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fi scali zado por servidor designado para esse fim , representando o 
CO TRATANTE, permitida a contratação de terceiros para ass isti-lo e subsidiá-lo de info rmações 
peri inentes a essa atribuição . 

2. As dec isões e prov idências que ultrapassarem a co111petência do servidor des igano para esse fi111 
deverão ser solicitadas a Autoridade Co111petente do( a) CONTRA TA TE, e111 tempo hábil para a 
adoção das 111ed idas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá 111anter preposto, aceito pela Ad111ini stração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-l a admini strativa mente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

l . A atestação das fa turas correspondentes ao fo rnec imento do produto caberá a Ad111ini stração por 
servidor des ignado para esse fim . 

SEGUNDA- DA DESPESA 

fo rneci111ento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
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01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 15 SEC RETARI A MUN. DE IN FRAEST RUTURA E SERV . PUBLICOS 
02 15 00 SEC RETARI A MUN. DE IN FRAESTRUTU RA E SERV . PUBLICOS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMI ISTRAÇÃO GE RAL 

04 122 0002 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONA MENTO DA SECRETA RI A MU . DE 

1 FRAESTRUTURA E SERV . PUBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVI ÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURIDI CA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

1. A CO TRATADA deverá apresentar nota fisca l para liquidação e paga 111ento da despe a pe lo 
CONTRATA TE, 111ediante depós ito bancá rio na conta corrente da CO 'TRATA DA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos docu111entos junto a( o) CO TRATANTE. 

2. Para efe ito de cada paga 111ento, a nota fi sca l ou fatura deverá estar acompanhada das gui as de 
comprovação da regul aridade fisca l para com a Seguridade Soc ial (1 SS), a Fazenda Federa l, Estad ual e 
Municipal do domi cí lio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, e111 ori gina l ou em fotocópia 
autenti cada. 

3. OCO TRATANTE reserva-se o direito de recusar o paga mento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fo rnec idos e que não esti verem em perfe itas cond ições ou e111 desacordo co111 as 
especifi cações apresentadas e ace itas. 

4. O CONTRATA TE poderá deduzir do montante a pagar os va lores correspondentes a mul tas ou 
indenizações dev idas pela CO TRATA DA, nos ter111 os deste Contrato . 

5. Nenh um paga mento será efetuado à CO TRATA DA enquanto pendente de liqu idação qualquer 
obri gação fi nance ira , sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação fin ance ira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de paga mento, desde que a CONTRATADA não ten ha concorrido de 
a lgu111a fo rma para tanto, fi ca convencionado que a taxa de compensação fi nance ira dev ida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efet ivo pagamento da parce la, ser a 
seguin te: 

EM = 1 X N X VP 

Onde: 

= Encargos moratóri as; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, ass im apurado: 

1 = (TX) 
365 

1= (61100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa an ual = 6%. 

6. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posterionnente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos caso previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Ad mini stração do CONTRATANTE, com a apresentação da dev idas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. o interesse da Administração do CONTRATANTE, o va lor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (v inte e cinco por cento), conforme di sposto no a1t igo 
65 , parágrafos 1° e 2º, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições li citadas os acresc 11nos ou 
supressões que se fi zerem necessários, até o limite ora prev isto, calculado sobre o va lor a ser contratado. 

3. Nenh um acrésc imo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, sa lvo as 
supressões resultante de acordo ce lebrado entre as partes contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demai s 
obrigações assum idas, a Adm ini stração do CONTRATANTE poderá, ga rantida a prév ia defesa, ap licar 
à CONTRATADA as seguin tes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (q uinze) dias corridos, contado da comunicação ofic ial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco déc imos por cento) por di a de atraso e por ocorrênc ia, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato, quando a CO TRATADA, 
1 • • cadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
so li citaç torização de Fornecimento prev istas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
" 
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Contrato, reco lhida no prazo máximo de 15 (quin ze) dias, contado da comunicação ofi cial; 

1.4 - mul ta de 0,3% (três déc imos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máx imo de 
10% (dez por cento) sobre o valor tota l deste Contrato, quando a CONTRATA DA, injustificada mente 
ou por moti vo não ace ito pelo CO TRATA TE, atender parcialmente à so lic itação ou à Autorização 
de Fornec imento prev ista nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusul a Sétima deste Contrato, reco lhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação ofi cial: 

1.5 - suspensão temporária de part1c1par em licitação e impedimento de contratar com a 
Admini stração do do(a) PREFEIT URA MUNICIPAL DE PR ES ID ENTE OUT RA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Admini stração Pública. pelo prazo de até 5 (c inco) 
anos. garantido o direito prév io da c itação e da ampla defesa. enquanto perdura rem os moti vos 
determinantes da punição ou até que seja promov ida a rea bilitação perante a própria autoridade que 
apli cou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do obj eto deste Contrato; 

2.2 - não manti ver a proposta, injustifi cadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fize r declaração fa lsa; 

2.5 - cometer fra ude fisca l; 

2.6 - falh ar ou fraudar na execução do Contrato: 

2.7 - não ce lebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação ex igida no certame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. Além das pena li dades citadas, a CO TRATA DA fica rá sujeita, ai nda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CO TRATANTE e, no que couber, às demais penal idades 
refe ridas no Capítul o IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhec ida fo rça maior, dev idamente j ust ificado e aceito pe la 
Admini stração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desta Cláusula, a 
CO TRATA DA fica rá isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser apl icadas à CONTRATA DA j untamente com a de mu lta, desconta ndo-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

A DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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1. A inexecução tota l ou parcial do Contrato enseja a ua resci são, confo rme disposto nos arti gos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A resc isão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unilatera l e escrito da Admini stração do CO TRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XV II do arti go 78 da Lei mencionada, not ificando-se a 
CO TRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - am igáve l, por acordo entre as pa1ies, reduzida a termo no processo da li citação, desde que 
haja conveniência para a Admi ni stração do CONTRATANTE; 

2.3 - judic ial , nos termos da legis lação vigente sobre a matéria. 

3. A resc isão administrati va ou am igáve l deverá ser precedida de autorização escrita e fundam entada da 
autoridade competente. 

3 .1 - Os casos de resc isão contratua l serão fo rmalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a amp la defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vincu lado aos termos do Pregão nº PE 030/2022, cuja rea li zação decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA D ÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste In strumento, que não possam ser dirimidas 
admini strat ivamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRES ID ENTE OUT RA -
MA, com exc lusão de qualquer outro por mais pri vilegiado que seja. 

E, para firmeza e va lidade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efe ito, às quais, depo is de lidas, são ass inadas pelas representantes 
das parie, CONTRATANTE e CONTRATA DA, e pelas testemunhas abaixo. 

novembro de 2022 

ELIAS R · DR UES LIMA 
ASSESSO R EXECUTIVO E ORO - OR DE DES PES AS 

PREFEITURA MUN IC IPAL DE PRES IDENTE OUTRA - MA 
CONTRATANTE 
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Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidentedutra. ma .gov. br / 
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Testemu nhas: 

IPRESIC>E....aTE 

C>UTR.A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
,.......,..~DE PRESIDENTE OUTRA 

66/0001-08 

DA SILVA LTDA 
C.N. P.J. 39.999.808/0001-60 

EVALDO ALEXANDRE BEZERR A DA SILVA 
C.P.F. Nº 062 .92 1.794-78 

CONTRATADA 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https:i/presidentedutra. rna.gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/ 0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2022- SRP 

CONTRA TO Nº 28112-PE PA RTES: Prefe itura Muni cipa l de Pres idente Outra/MA, através do Assessor Executivo 
e Ordenado r de Despesas de outro lado a empresa EVALDO AB DA SILVA L TOA, in sc ri to no CNPJ sob o Nº 
39.999.808/000 1-60, com endereço Rod. BR 135 n 09 Campo Da ntas, Presidente Outra - MA, OB.J ETO DO 
CONTRA TO: contratação de empresa para prestação de serv iços de ma nutenção preventiva e corretiva da frota de 
veíc ul os da Prefe itu ra Munici pal de Pres idente Outra - MA. DATA DA ASS INATURA: 28 de novembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ RI A: OI PREFEITU RA MUN ICIPAL DE PR ES IDENTE OUTRA 02 PODER 
EXECUTIVO 02 15 SECRETA RI A MUN. DE INF RAESTRUTU RA E SERV. PUB LI COS 02 15 00 
SECRETA RI A MUN. DE INF RAESTRUTU RA E SERV . PUB LI COS 04 ADM INISTRAÇÃO 04 122 
ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 ADM INISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 
MANUTENÇÃO E FUNC IONAMENTO DA SEC RETA RI A MUN . DE INF RAESTRUTU RA E SERV. 
PUBLICOS 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI CA, BASE LEGAL: Le i 
Federa l 10.520/02 Le i Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste ri ores. VALOR TOTAL: R$ 70.700,00 (Setenta 
mi l e setecentos rea is) . PRAZO DE V ALI DA DE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a contar a 
ass inatura do contrato. ASSINATU RAS: Pe lo Contrata nte: Elias Rodri gues Lima - Assessor Executi vo e 
Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Eva Ido Alexandre Bezerra da Si lva, Proprietár ia da empresa. Pres idente 
Outra - MA, 28 de novem bro de 2022 . Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 
Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PRESIDENTE 

OUTRA 
- PREl'ElrURA -

' . 
DIÁRIO OACIAL MUNICIPAL Nº 0447, QUARTA-FBRA, 30 DE NOVEMBRO DE ZOZZ [PÁG. 1 11) 

SUMÁRIO 

EXTRATOS DE CONTRATO: Páginas .................. 1/1 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ. 013/2022- SRP 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ. 030/2022- SRP 

CONTRATO Nº 28112-PE PARTES: Prefeitura M unicipa l de Presidente 
CO NTR ATO Nº 28111-PE PARTES: SECR ETARIA MUNICIPAL DE CU LTURA E Outra/ M A, at ravés do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de out ro 

TURISM O DE PRESIDENTE OUTRA - MA, inscr ita no CNPJ Nº 06.138.366/0001- 1 lado a em presa EVALDO AB DA SILVA LTDA, inscrito no CN PJ sob 0 N2 

08, representado pe lo Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de out ro 39.999.80810001_60, com endereço Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, 
lado a em presa OTHI M US EMPREENDIM ENTOS E SERVI ÇOS EI RE LI, inscrito no 

CN PJ sob o NQ 14.741.691/ 0001-99, com endereço Rua Rio M earim n 40 São 

Fra ncisco, São Luís - MA, OBJETO DO CONTRATO : Contratação de em presa 

especia lizada em prestação de serviços para locação de est rutura s d ive rsas, 

equipamentos, mão de obra especia lizada e bandas pa ra apresentação de 

show s artistices, visando at ender aos d iversos eventos a serem rea li zados no 

Município de Presidente Out ra - MA. DATA DA ASSINATURA: 28 de novemb ro 

de 2022 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A: 01 PREFEI TU RA MUNICI PA L DE 

PRES IDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 08 SE CRETARIA M UNICI PA L DE 

Pres idente Outra - M A, OBJETO DO CONTRATO : cont ratação de em presa para 

prest ação de serviços de manutenção preventi va e corretiva da frota de 

veículos da Prefe it ura M unicipa l de Presidente Out ra - MA . DATA DA 

ASSINATURA: 28 de novem bro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA : 01 

PREF EITURA MUNICIPAL DE PRESIDE NTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 

SECRETARIA M UN . DE INFRAESTRUTURA E SERV. PU BLI COS 02 15 00 

SECRETARIA M UN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 04 

ADM INISTRAÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 

CULTURA E TURISM O 02 08 00 SECR ETARIA M UN ICIPAL DE CULTU RA E ADM IN ISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 M ANUTENÇÃO E 

TUR ISM O 13 CULTU RA 13 392 DIF USÃO CULTURAL 13 392 0095 SUPORTE FUNCIONAM ENTO DA SECRETARIA M UN . DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

ADMINISTRATIVO 13 392 0095 2078 0000 MAN UTENÇÃO E FUNCIONAMENTO PUBLICOS 3.3.90 .39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURIDICA , 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CU LTURA E TU RISMO 3.3.90.39.00 OUTROS BASE LEGAL: Lei Federa l 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações 
SERVIÇOS DE TERCEI ROS PESSOA JU RÍDICA , BASE LEG AL: Lei Federal 

10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. VALOR 

TOTAL: R$ 75.200,00 (Setenta e cinco m il e duzentos rea is) . PRAZO DE 

VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a contar a assinat u r<J 

do cont rato. ASSI NATURAS: Pelo Cont ratante: Elias Rodrigues Lirr.a - Assessor 

Execu tivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: M areio Flavio dos 

Santos Abreu, Propr ietário da empresa . President e Outra - MA, 28 de 

novembro de 2022 . Publique-se. 

ESTADO DO M ARANHÃO .,, 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - M A 

poster iores. VALOR TOTAL: R$ 70.700,00 (Setenta mil e setecent os reais ). 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezem bro de 2022 a contar a 

assinat ura do contrat o . ASSI NATURAS: Pelo Cont ra ta nt e: Elias Rodrigues Lima 

- Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Con t rat ado : Eva ldo 

Alexandre Beze rra da Silva, Proprietária da empresa. Presidente Ou t ra - M A, 

28 de novembro de 2022 . Publ ique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA:06138366000108 

Digitally si gned by MUNICIPIO DE PRESIDENTE 

DUTRA:06 l 38366000108 

Date: 2022.11.30 20:07:11 -03'00' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

EVALDO A B DA SILVA LTDA 
Rod . BR 135 n 09 Campo Dantas, Pres idente Dutra - MA 
CN P.J sob o nº 39.999.808/0001-60 

Prezada Senhora, 

Pe la presente ordem de Fornec imento, autori zo Vossa Senhoria a iniciar os 
Fornec imento do objeto do processo li citatóri o da modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuj a V .Sa. fo i a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA, Estado do Maranhão, em 28 de 
novembro de 2022 . 

Ciente em: / /2022 . 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra /MA. CEP : 65760 - 000 

si te: ÜIW~;~ '.P_L~~içfçn\~QIJ_U:..<i_. m_;1g9_2J?!:'. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa 
EVALDO AB DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ: nº 39.999.808/0001-60, para 
assinatura do Contrato no prazo máximo de 02( dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 030/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei . 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

utra - ~AA, 07 de fevereiro de 2023 . 

RECEBIDO EM: / /2023 . 

~~1B.J.@k 
EV ALDO AB DA sIL\TA TDA - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA . CEP: 65760 - 000 

Site : https:ljpresidentedutra .ma.gov.br/ 
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PRESIDENTE 
IC>UTR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 07021-PE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e 
de outro lado a finna EVALDO AB DA SILVA LIDA; C.N.P.J. nº 39.999.808/0001-60, estabelecida 
na Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, Presidente Dutra - MA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, nesle aio representada pelo Sr.(a) Evaldo Alexandre Bezerra da Silva, C.P.F. nt' 
062.921.794-78, R.G. nº 054685252014-6 SSPMA, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 030/2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. l JN1T V. TOTAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE VEÍCULOS 

1 MÉDIOS E PESADOS DA LINHA DIESEL 500 HORAS R$ 190,00 R$ 95.000,00 
(CAMINHÕES, 
CAMINHONETES,AMBULÂNCIAS, 
ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS) 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 

2 ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE VEÍCULOS 250 HORAS R$ 175,00 R$ 43.750,00 
LEVES A GASOLINA, ALCOOL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS. 

VALOR TOTAL R$ 138.750,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrato é de R$ 138. 750,00 (Cento e trinta e oito mil setecentos e cinquenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 030/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

RCEIRA-DO AMPARO LEGAL 

a éio presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 030/2022, realizado com 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PR.ESIDEINTE 

E>UT~ 
- P A:•P"•tTUR.A -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 07 de fevereiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - perrmtu acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros fome<;am os produtos objeto <leste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e intenomper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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PA.ESIDE ... TE 

E>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às notmas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregaúcio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1. 5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa respon abilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o :interesse do CONTRATAJ'11E, no prazo de 3 (lrês) dias úleis após o receb:imenlo da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 
030/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, C OMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRA T Ai"\TTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidari edade, ativa ou passiva, para om o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser soliciladas a Autoridade Compelente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Ãvenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/iviÃ. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 
02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 

04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE 

INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

L A C01'ITRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato . 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = IxNx VP 

Onde: 

e o de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = O, 0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX - Percentual da taxa anual - 6% . 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos c.;asos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93 . 

2 . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexec.;uc;ão total ou parc.;ial deste Contrato, ou pelo desc.;umprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
inju _:_ . amente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 

icita - ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Ãvenida Ãdir Leda, sín, Bairro Tarumã, Presidente DutrajíviÃ. CEP: 65760 - 000 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Conlralo; 

2.2 ~não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2 .4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
A<lministração <lo CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, confonne disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - detenninada por ato unilateral e esc1ito da Administração do CONTRATAt"'\J"TE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria . 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão conlrnlual serão fon nalmenie motivados nos aulos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROP OSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 030/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parle, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

de fevereiro de 2023 

~""'"~-'"'UES LIMA 
ASSESSOR EXECUTIV E O ENADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P SIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATAN 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

8 



• 

• 

Testemunhas: 

PA.ESIDE ... TE 

E>U'T~ 
- PR• .. •tTUAAr. -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EV ALDO AB DA SILVA LTDA 
C.N.P.J. Nº 39.999.808/0001-60 

EV ALDO ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA 
C.P.F. Nº 062.921.794-78 

CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2022- SRP 

CONTRA TO Nº 07021-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, através do Assessor Executivo 
e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa EV ALDO AB DA SILVA LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 
39.999.808/0001-60, com endereço Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, Presidente Dutra - MA, OBJETO DO 
CONTRATO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER 
EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 02 15 00 
SECRETARIA ~v1UN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUI3LICOS 04 ADMINISTRAÇÃO 04 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PUBLICOS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei 
Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 138.750,00 (Cento 
e trinta e oito mil setecentos e cinquenta reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 
2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Evaldo Alexanch"e Bezerra da Silva, Proprietário da 
empresa. Presidente Dutra - MA, 07 de fevereiro de 2023. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov. br / 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

EV ALDO AB DA SILVA LTDA 
Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 39.999.808/0001-60 

Prezada Senhora, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os 
Fornecimento do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 07 de 
fevereiro de 2023. 

Ciente em: / 

ELIAS R~-~i"" 
ASSESSOR EXECUTIVO E O 

/2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir eda, /n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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Município de Presidente Outra - MA 

PRESIDENTE 

OUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

- PREl"!!ltuRA - - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0503, QUINTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023 [PÁG. 1 /21) 

SUMÁRIO 
EXTRATOS DE CONTRATO: Páginas .. ... . ... . ........... . .......................... ... ... 1 

PORTARIA: Páginas ........... .. ....... ..... ... .... .. . .. ...... ....... .. . .. ... . .. . .. . .. .. .. ....... . 31 

PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS: 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:Páginas .. .. . .. ....... 3/3 

EXTRATO DE CONTRATO: Páginas ............................................ .... .. .. 4/4 

PORTARIAS: Páginas . ......... ....... ... .. . ........... ... . ........... ............ .. .. .... ... 4/5 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO: Páginas ................ . .................... ... .... ... 6/21 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/ 2022- SRP 

CONTRATO Nº 020201/2023-PE, PARTES: Prefeit ura Munic ipa l de Presidente 

Outra/M A, at ravés do Fundo Mun icipal de Ass ist ência Socia l de outro lado a 

empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA, inscrito no CNPJ sob o Nº 

03.974.909/0001-39, com endereço Rua Dr. Pa ulo Ramos n 628 Bairro: 

Centro, Presidente Outra - MA, CEP: 55.750-000 OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa pa ra aquisição de Kits Natalidades em atendimento 

às necess idades do Fu ndo Municipa l de Assistência Social do Município de 

Pres idente Ou t ra - MA. DATA DA ASS INATURA: 02 de fevereiro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 

02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 

24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 ASSISTENCIA SOCIAL; 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244 0107 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 08 244 0107 2109 0000 IMPLEMENTAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS; NATALIDADE; 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, BASE LEGAL: Lei Federa l 10.520/ 02 

Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alt erações post eriores. VALOR TOTAL: R$ 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO N2. 030/ 2022- SRP 

CONTRATO N2 07021-PE PARTES: Prefe itura Munici pa l de Pres ident e 

Out ra/MA, at ravés do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 

lado a empresa EVALDO AB DA SI LVA LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 

39.999.808/0001-60, com endereço Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, 

Presidente Outra - MA, OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa pa ra 

prestação de serviços de man utenção preventiva e corretiva da frota de 

veícu los da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA. DATA DA 

ASSI NATURA : 07 de fevere iro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PO DER EXECUTIVO 02 15 

SECRETARIA MUN. DE IN FRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 02 15 00 

SECRETARIA M UN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 04 

ADM INISTRAÇÃO 04 122 ADM INISTRAÇÃO GE RAL 04 122 0002 

51.585,50 (cinquenta e um mi l quinhentos e oitent a e seis reais e cinquent a ADM INISTRAÇÃO GERA L 04 122 0002 2054 0000 M ANU TE NÇÃO E 

cen t avos). PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO até 31 de de zembro de 2023 a FU NCIONAM ENTO DA SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

conta r a ass inatura do contrat o. ASSINATURAS: Pe lo Contrat ant e: lza bela M ar PUBLICOS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURIDICA , 

Doval - Secretári a de Assistênc ia Social e Pe lo Co ntrat ado: Sebastião M arinho BASE LEGAL: Lei Federal 10.S20/02 Lei Federa l n2 8.666/ 93 e suas alterações 

Costa, Proprietá rio da empresa . Preside nte Out ra - MA, 15 de feve reiro de post er iores. VALOR TOTAL: R$ 138.750,00 (Cento e trinta e oito mil 

2023. Publique-se . setecentos e cinquenta reais). PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO até 31 de 

dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/ N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelist a 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Site: www.pres identedutra.ma.gov.br 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves 

Instituído pel a Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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Contratante: El ias Rod rigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesas e Pe lo Contratado: Evaldo Alexandre Bezerra da Si lva, Proprietário 

da em presa. Presidente Outra - MA, 07 de fevereiro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2022- SRP 

CONTRATO Nº 08021-PE PARTES: FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVI MENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, através do Secretário 

Municipa l de Educação, de outro lado a empresa JOSÉ RAIMUNDO DE CASTRO 

SANTOS - ME, inscrito no CNPJ sob o Nº 11.046.471/ 0001-57, com endereço 

RUA ANTÔNIO PIAUÍ, Nº 865, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE 

OUTRA/ MA. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FO RN ECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCU LOS, 

ACESSÓRIOS COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU RECOMENDADOS 

PELO FABRI CANTE, DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, 

PARA ATENDER A DEMANDA DO FU NDO DE MAN UTENÇÃO E 

DESENVOLVI MENTO DA ED UCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 

08 de fevereiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2 FUNDEB 02 PODER 

EXECUTIVO 02.22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNDEB 02.22 .00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNDEB 12 EDUCAÇÃO 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.0015 ENSINO 

REGU LAR 12.361.0015.2032.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAM ENTO DO 

FUNDEB - 30% 3.3. 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei 

Federa l 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

VALOR TOTAL: R$ 420.164,34 (Quatrocentos e vinte mil cento e sessenta e 

quatro rea is e trinta e quatro centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 

até 31 de dezem bro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: 

Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de 

Educação e pelo Contratado: José Ra imundo de Castro Santos, Representante 
da empresa. Presidente Outra - MA, 08 de fevereiro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/ 2022- SRP 

ESTADO DO MARANHÃO 
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CONTRATO Nº 08022-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE DUTRA/MA, através do Secretário Municipal de Saúde, de outro 

lado a empresa JOSÉ RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS - ME, inscrito no CNPJ 

sob o Nº 11.046.471/0001-57, com endereço RUA ANTÔN IO PIAU Í, Nº 865, 

CENTRO, CEP: 6S.760-000, PRESIDENTE DUTRA/MA. OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR NECIMENTO DE PEÇAS 

PARA VEÍCU LOS, ACESSÓRIOS COMPONE NTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU 

RECOMENDADOS PELO FABR ICANTE, DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS 

DE CADA VEÍCULO, PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO M UNICIPAL DE 

SAÚDE. DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 202 3. DOTAÇÃO 

ORÇAME NTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02.23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02.23.00 FUNDO 

MU NICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 10.302.0108 SERVIÇO DE ATE NDI MENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA SAMU 10.302.0108.2096.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -

SAMU 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 

10.520/02 Le i Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. VALOR 
TOTAL: R$ 421.741,36 (Quatrocentos e vi.nte e um mil setece ntos e quarenta e 

um reai s e trinta e se is centavos ). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: até 31 

de dezembro de 2023 a contar a assinatu ra do contrato. ASSI NATURAS: Pe lo 

Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipal de 

Saúde e pelo Cont rat ado: José Raimundo de Castro Santos, Representante da 

empresa . Presidente Dutra - MA, 08 de fevereiro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº. 025/2022- SRP 

CONTRATO Nº 08023-PE PARTES: FUNDO DE MANUTENÇÃO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, através do Secretário 

Municipal de Educação, de outro lado a empresa PS F FALCÃO - EP P, inscrito 

no CNPJ sob o Nº 01.917.259/ 0001-64, com endereço AV.JOSÉ OLAVO 

SAMPAIO, nº 1222, Bairro Centro, Pres idente Out ra/MA. OBJETO DO 

CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E 

MATERIAIS ORIG INAIS OU RECOM ENDADOS PE LO FABRICANTE, DE ACORDO 

COM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, PARA ATENDER A DE MANDA 

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2023. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 2 FUNDEB 02 PODER EXECUTIVO 02.22 FUNDO DE MANUT. 

E DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 02 .22 .00 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDES 12 EDUCAÇÃO 12.361 ENSINO 

FUNDAMENTAL 12.361.0015 ENSINO REGULAR 12.361.0015.2032.0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAM ENTO DO FUNDEB - 30% 3.3.90.30.00 -

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA, convoca a 
EmpresaEVALDO AB DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ: nº 39.999.808/0001-60,para 
assinatura do Contrato no prazo máximo de 02( dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICOnº 030/2022. 

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

a- MA, 16 de agostode 2023 . 

RECEBIDO EM: / /2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https :Upresidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

CONTRA TO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 16087-PE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e 
de outro lado a firma EV ALDO AB DA SILVA L TDA; C.N.P.J. nº 39.999.808/0001-60, estabelecida 
na Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, Presidente Dutra - MA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) Evaldo Alexandre Bezerra da Silva, C.P.F. nº 
062.921.794-78, R.G. nº 054685252014-6 SSPMA, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são pattes integrantes o Edital do Pregão nº PE 030/2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 

1 

2 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS E PESADOS DA LINHA 
DIESEL (CAMINHÕES, 
CAMINHONETES,AMBULÂNCIAS, 
ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS) 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE VEÍCULOS 
LEVES À GASOLINA, ÁLCOOL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS. 

VALOR TOTAL 

270 HORAS R$ 

280 HORAS R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrnto é de R$ 100.300,00 (Cem mil e trezentos reais). 

190,00 R$ 51.300,00 

175,00 R$ 49.000,00 

R$ 100.300,00 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 030/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

ÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

a do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 030/2022, realizado com 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletiva.mente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 16 de agosto de 2023 extinguindo-se em 16 de 
agosto de 2024, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - perrmtlr acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e inte1TOmper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

) seguros de acidentes; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1. 4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de F omecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxatifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 
030/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

·r a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
o social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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os seus empregados não manterão nenhmn vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim . 

.--.:-:,.,,.,.usuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 
02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 

04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE 

INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

l = (TX) 
365 

1 = (6/100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa ànual = 6% . 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posterionnente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrescrmos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
· ·ustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
so ·cita - o à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
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Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo· 

2 .4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93 . 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato wtilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria . 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3 .1 - Os casos dê rescisão contratual serão formàlmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 030/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1 . As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e f mma, para que surtam um s6 efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

NADOR DE DESPESAS 
~~,JruENTE OUTRA - MA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Testemunhas: 

PRESIDENTE 

E>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

~~!~~ da~ 
EV ALDO AB DAS VA LTDA 
C.N.P.J. Nº 39.999.808/0001-60 

EV ALDO ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA 
C.P.F. Nº 062.921.794-78 

CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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IPRE!SIDE .... TE 

E>UTRA.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2022- SRP 

CONTRATO Nº 16087-PEPARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, através doAssessor 
Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa EV ALDO AB DA SILVA LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 39.999.808/0001-60, com endereço Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, Presidente Dutra - MA, OBJETO 
DO CONTRATO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 
2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Ol PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER 

~XECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS_ 02 15 00 
~ECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 04 ADMINISTRAÇAO 04 122 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PUBUCOS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDlCA, BASE LEGAL: Lei 
Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 100.300,00 (Cem 
mil e trezentos reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 16 deagosto de 2024 a contar a assinatura 
do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: Evaldo Alexandre Bezerra da Silva, Proprietário da empresa.Presidente Dutra - MA, 
l 6de agostode 2023 .Publique-se . 

• 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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t§J~ 
PRESIE>ENT&: 
E>UTIA...A. 
- ........... 'T ... A..A. -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

EV ALDO AB DA SILVA LTDA 
Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 39.999.808/0001-60 

Prezada Senhora, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os 
Fornecimento do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 16 de 
agosto de 2023 . 

~ Aftw~~J'P/1 ofa êb 
EV ALDO AB DA SILVA L TD 
CNPJ Nº 39.999.808/0001-60 

Ciente em: I /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov. br/ 



s.§ DIÁRIO OFICIAL 
PRESIDENTE 

DUTRA 
Município de Presidente Outra - MA 

- PREFEl1'UAA -

4ff3i;füi·l·1JB·1hi;füi·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2022- SRP 

•

NTRATO Nº 16087-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
ra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de 

outro lado a empresa EVALDO AB DA SILVA LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 39.999.808/0001-60, com endereço Rod. BR 135 n 09 Campo 
Dantas, Presidente Outra - MA, OBJETO DO CONTRATO: contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
- MA. DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 0215 00 SECRETARIA MUN. 
DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 04 ADMINISTRAÇÃO 04 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 100.300,00 (Cem mil 
e trezentos reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 16 de 
agosto de 2024 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: Evaldo Alexandre Bezerra da Silva, 
Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 16 de agosto de 2023 . 
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